
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
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L I V R O  D E  D E C R E T O S
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DISPÕE SOBRE APFRTURA HE CREDITO AD IP T ONAL« SU^LE- 
i ^ENTAR.

0 Senhor ARTHUR RALLERIMI, Prefeito f^uniclpal de 
orena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1® — De conformidade com a Lei n® 1.93A de 02 de maio 
de 1991, fica aberto na Secretaria de Finanças , 
Setor de Contabilidade, um crédito adicional, es
pecial, na importância de Crí 2.400.000,00 (Dois 
Pnilhões e quatrocentos mil cruzeiros) para repas
se à Entidade Espírita Grupo da Fraternidade "Ir
mãos Altino" e um crédito adicional, suplementar, 
na importância de Crí 94.000.000,00 ( Noventa e 
quatro milhões de cruzeiros), destinados a aten
der as seguintes dotaçoesí

2 EXECUTIVO
2.3 Sistema Unificado de Saúde-SUDS
3231 Subvenções Sociais Crí 2.400.000,00
FP 13.75.428,2,45 - Contribuição à Entidade 

"Irmão Altino"
1 LECISLATTVO
1.1 câmara rOunicipal
3211 Transferências Operacionais Crí 13.000,000,00
FP 01.01.001.2.01 - Operação e Wanuten- 

ção da câmara r^unicipal
2 EXECUTIVO
2.1 Secretaria de Governo e Dependências
3132 Outros Serviços e Encargos Crí 40.000.000,00
FP 03,07.021,2,07 - Despesas Diversas da Admini_s 

tração
3251 Inativos Crí 30.000,000,00
FP 15.82.495.2,23 - Pagamento à Inativos 
3280 Contribuição para Formação Pa-
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trimonio Servidor °ublico 
FP 15.04.492.2.25 - Contribuição ao PASEP 
2.2 Secretaria de Educação e Cultu

ra
3132 Outros Serviços e Encargos
FP 08.48.247.2.39 - Eventos Culturais

SOMA....

CrS 5.000.000,00

CrI 6.000.000,00

CrS 96.400.000,00

2 . 1

Artigo 2e “ 0 crédito de que trata o artigo anterior sera cjo 
berto com os recursos provenientes das anulações 
pa-ciais das seguintes dotaçoes orçamentarias , 
conforme item III do § 19 do artigo 43 da Lei 
4.320/64:
EYFCMTIUO
Secretaria de Governo e 
Denendências 
Obras e Instalações 

FP 03.07.021.2.09 - O^ras Me1borias e 
Conservação

4110 Obras e Instalações
FP 16.88.575.1.04 - Galerias, Canais etc.
4110 Obras e Instalações
FP 16.88.575.1,05 - Pavimentação e Obras

Complementares

4110 CrI 30.000.000,00

CrS 36.400.000,00 

CrS 30.000.000,00

S O M A CrS 96.400.000,00

Artigo 39 - Este Decreto entrara em vigor na data do sua pu< 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario,

de maio de 1991.P.M. d

ALLERINI
= PrefeVto Municipal »

Prçistrado em Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Turídicos desta Preí'nitura "^unicipal e publicado no Paço 
Municipal aos 02 de abril de 1991,
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rARTA AMTONIA PEREIRA 
Dirptor Admlnistretlv/o


